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PORTARIA Nº 732/2020 

DESIGNA PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DO MUNICÍPIO DE MINDURI 

O Prefeito Municipal de Minduri, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições legais e, 

CONSIDERANDO o interesse Público a Conveniência Administrativa e a lei 
Federal de nº 10.520/02; 

CONSID.ERANDO o Princípio Constitucional da Legalidade; 

RESOLVE: 

Art. 1 º. Designar o Sr. DANIEL DE AMORIM FREITAS, servidor efetivo do 
quadro de funcionários do Município, o mesmo para atuar como Pregoeiro do Município 
de Minduri/MG. 

Art. 2°. Designa 02(dois) membros e 01 (um) suplente, abaixo relacionados, são 
servidores efetivos do Município de Minduri para comporem a Equipe de Apoio, a saber: 

EQUIPE DE APOIO 

- AMARILDO SILVA GUIMARÃES 
- JOSÉ EDSON BOTELHO 

SUPLENTE: 

- DANIEL DE ANDRADE ARAUJO 

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Minduri/MG, 27 de fevereiro de 2020 . 
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